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COMUNICADO Nº 001/2023 - Comissão Especial de Avaliação 
da Prova de Conceito 

CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE CONCEITO 
Processo Licitatório nº 061/2023 - Pregão Eletrônico n° 
026/2023 
Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de 
registrador eletrônico de ponto (REP), e solução para gestão do 
ponto eletrônico com app de gestão e batida de ponto por 
reconhecimento biométrico e facial dos servidores públicos do 
município de Bandeira do Sul (MG). 
A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul (MG), por meio da sua 
Comissão Especial de Avaliação da Prova de Conceito instituída 
pela Portaria nº 55, de 21 de dezembro de 2023, comunica aos 
participantes do Pregão Eletrônico n° 026/2023, por meio deste, 
que CONVOCA a licitante SISPONTO TECNOLOGIA LTDA inscrita 
no CNPJ: 04.672.602/0001-46, melhor classificada e habilitada, 
provisoriamente, em primeiro lugar, para realização da Prova de 
Conceito, visando aferir o atendimento dos requisitos e 
funcionalidades dos equipamentos e softwares a serem 
disponibilizados para locação de registrador eletrônico de ponto 
(REP), e solução para gestão do ponto eletrônico com app de gestão 
e batida de ponto por reconhecimento biométrico e facial dos 
servidores públicos do município de Bandeira do Sul (MG), 
conforme item 17, subitem VI, PROVA DE CONCEITO, do Edital. 
A Prova de Conceito acontecerá no dia 27 de dezembro de 2023, a 
partir das 11h:00min, no segundo piso da sede da Prefeitura 
Municipal de Bandeira do Sul (MG), sito à Rua Doutor Afonso Dias 
de Araújo, nº 305, Centro, Bandeira do Sul (MG), CEP 37.740-000 
e será conduzida pela Comissão Especial de Avaliação da Prova 
de Conceito instituída pela Portaria nº 55, de 21 de dezembro de 
2023. 
Conforme “item 17, subitem VI, i” a PROVA DE CONCEITO poderá 
ser acompanhada pelos licitantes participantes do pregão e demais 
que estiverem interessados, em consonância com o princípio da 
publicidade. 
 Bandeira do Sul (MG), 22 de dezembro de 2023. 

COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO  
DA PROVA DE CONCEITO 

 
DECRETO Nº 57, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PISO SALARIAL DOS 
PROFISSIONAIS DO QUADRO EFETIVO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL PARA O ANO DE 2023.” 
EDERVAN LEANDRO DE FREITAS, Prefeito Municipal de Bandeira 
do Sul/MG no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 69, incisos III e VIII da Lei Orgânica Municipal e, ao que 
determina o § 4º do artigo 2º da Lei Federal nº 11.738/2008. 
CONSIDERANDO o art. 2°, da Lei Complementar Municipal nº 
117/2022, de 21 de novembro de 2022, o qual expressamente 
autoriza que o Chefe do Poder Executivo promova o aumento de 
UPV dos profissionais do Magistério Público da Educação Básica, 
para adequação ao piso salarial profissional nacional dos 
profissionais do magistério público da educação básica municipal, 
nos termos em que preceitua a Lei Federal nº 11.738/2008. 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aumentado o quantitativo da Unidade Padrão de 
Vencimento dos ocupantes dos cargos de Agente Educador “I, II, III” 
para adequação ao piso salarial nacional dos profissionais do 
magistério público da educação básica municipal, na forma que 
segue: 

I. Cargo de Ag. Educador I, fica acrescido 2,95 UPV 
II. Cargo de Ag. Educador II, fica acrescido 1,95 UPV 
III. Cargo de Ag. Educador III, fica acrescido 0,95 UPV 
Art. 2º O anexo II da Lei Complementar nº 063/2009, alterada pela 
Lei Complementar Nº 119 de 15 de fevereiro de 2023 passa a 
vigorar na forma deste decreto.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2023. 
Bandeira do Sul, 21 de dezembro de 2023. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

  
DECRETO Nº058/2023 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
“Nomeia os membros do Conselho do Patrimônio Histórico, 
Cultural e Paisagístico de Bandeira do Sul – MG” 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO SUL, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA O ART. 2º E 
ART. 3º DA LEI Nº 756, DE 22 DE MARÇO DE 2005,  
DECRETA 
Art. 1º - Ficam nomeados os 7 (sete) membros efetivos e seus 
respectivos suplentes do Conselho do Patrimônio Histórico, Cultural 
e Paisagístico de Bandeira do Sul – MG: 
MEMBROS TITULARES 
Luciana Marta Muniz Pereira 
Talles Felipe da Silva 
Maciel Luiz Franco 
Jonas Manoel dos Reis Dias 
Ângela Maria Zanetti Cardoso Siqueira 
Nair Silva Franco 
Damarys da Silva Martins 
MEMBROS SUPLENTES 
Rosilaine Marta da Silva  
Dayane de Cassia Gomes 
Tereza Izabel dos Reis Dias 
Edvaldo Ernesto Barbosa 
Maria José de Souza Oliveira  
Anderson Barbosa de Lima 
Elaine Maria Barbosa Balbino 
Art. 2º - Fica nomeada como Presidente do Conselho do Patrimônio 
Histórico, Cultural e Paisagístico de Bandeira do Sul – MG a 
servidora Luciana Marta Muniz Pereira, Chefe do Departamento 
Municipal Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Bandeira 
do Sul, conforme disposto no § 1° do Art. 3° - “Na composição do 
Conselho haverá, sempre, um representante da Secretaria de 
Educação ao qual caberá a respectiva presidência.” 
Art. 3º - O mandato dos membros será de 2 (dois) anos, sendo 
permitida uma única recondução.  
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 21 de dezembro de 2023. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal  

 
DECRETO Nº 59 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação 
do agente de contratação e da equipe de apoio, o 
funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos 
gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração 
pública municipal direta, autárquica e fundacional.  

GABINETE DO PREFEITO 
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EDERVAN LEANDRO DE FREITAS, Prefeito Municipal de Bandeira 
do Sul/MG no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 69, incisos III e VIII da Lei Orgânica Municipal e tendo 
em vista o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021. 
DECRETA:  

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no §3º do art. 8º da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as 
regras para a atuação do agente de contratação, da equipe de 
apoio, do funcionamento da comissão de contratação e da atuação 
dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração do 
Município. 
 Parágrafo único. Para fins deste regulamento, entende-se por 
autoridade competente, a autoridade máxima no âmbito do Poder 
Executivo - Prefeito Municipal e a autoridade máxima no âmbito do 
Poder Legislativo – Presidente da Câmara Municipal. 
Art. 2º Os órgãos e as entidades da administração pública direta e 
indireta do Município, deverão observar as disposições deste 
Decreto. 

CAPÍTULO II 
DA DESIGNAÇÃO 

Agente de Contratação 
Art. 3º O agente de contratação e o respectivo substituto serão 
designados pela autoridade competente da entidade ou órgão 
licitante, em caráter permanente ou especial, conforme disposto no 
art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 
 §1º Nas licitações que envolvam bens e serviços especiais, o 
agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação formada por, no mínimo, três membros, designados nos 
termos do disposto no art. 5º e art. 10 deste Decreto, conforme 
estabelecido no §2º do art. 8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 §2º A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, 
mais de um agente de contratação e deverá dispor sobre a forma de 
coordenação e de distribuição dos trabalhos entre eles. 
Equipe de Apoio 
Art. 4º A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão 
designados pela autoridade competente da entidade ou órgão 
licitante, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de 
contratação nas licitações, observados os requisitos estabelecidos 
no art.10. 
Parágrafo único. A equipe de apoio, diante da ausência de agentes 
públicos permanentes disponíveis na entidade ou órgão licitante da 
Administração do Município, poderá ser composta por terceiros 
contratados e/ou agentes públicos cedidos de outros Poderes e/ou 
Municípios da microrregião. 
Comissão de Contratação 
Art. 5º Os membros da comissão de contratação e os respectivos 
substitutos serão designados pela autoridade competente da 
entidade ou órgão licitante. 
 §1º A comissão de contratação de que trata o caput será formada 
por agentes públicos da entidade ou órgão licitante do Município, 
em caráter permanente ou especial, com a função de receber, de 
examinar, e de julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares previstos na Lei Federal nº 14.133, de 
2021.  
 § 2º A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, 
três membros, e será presidida por um deles. 
Art. 6º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão 
de contratação será composta por, no mínimo, três membros que 
sejam servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da administração pública, admitida a 
contratação de profissionais para o assessoramento técnico. 
Art. 7º Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais 
cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela administração, 
poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa 
ou de profissional especializado para assessorar os agentes 
públicos responsáveis pela condução da licitação. 
 § 1º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma 
prevista no caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará 
termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de 
contratação. 
 § 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os 
membros da comissão de contratação, nos limites das informações 
recebidas do terceiro contratado. 
Gestores e Fiscais de Contratos 
Art. 8º Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos 
substitutos serão representantes da administração designados pela 
autoridade competente do órgão ou da entidade, ou por quem as 
normas de organização administrativa indicarem, para exercer as 
funções estabelecidas no art. 21 ao art. 24, observados os requisitos 
estabelecidos no art. 10. 
§ 1º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos 
deverão ser formalmente cientificados da indicação e das 
respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação. 
§ 2º Na designação de que trata o caput, serão considerados: 
I - a compatibilidade com as atribuições do cargo; 
II - a complexidade da fiscalização; 
III - o quantitativo de contratos por agente público; e 
IV - a capacidade para o desempenho das atividades. 
§ 3º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências 
de agentes públicos para fins de fiscalização e de gestão contratual 
deverá ser demonstrada no estudo técnico preliminar e deverá ser 
sanada, conforme o caso, previamente à celebração do contrato, 
conforme o disposto no inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
§ 4º Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser 
exercida por setor do órgão ou da entidade designado pela 
autoridade de que trata o caput. 
§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, o titular do setor responderá pelas 
decisões e pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação. 
§ 6º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de 
desligamento e de afastamento extemporâneo e definitivo do gestor 
ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até que seja 
providenciada a designação, as atribuições de gestor ou de fiscal 
caberão ao responsável pela designação, ressalvada previsão em 
contrário em norma interna do órgão ou da entidade. 
Art. 9º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados 
por terceiros contratados pela administração, observado o disposto 
no art. 26. 
Requisitos para a Designação 
Art. 10. O agente público designado para o cumprimento do 
disposto neste Decreto deverá preencher os seguintes requisitos: 
I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos 
quadros permanentes da administração pública; 
II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir 
formação compatível ou qualificação atestada por certificação 
profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo 
Poder Público; e 
III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados 
habituais da administração nem tenha com eles vínculo de 
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
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natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e 
civil. 
§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se 
contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico 
recorrente de contratação com o órgão ou com a entidade evidencie 
significativa probabilidade de novas contratações. 
§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o 
agente público que atue em processo de contratação cujo objeto 
seja do mesmo ramo de atividade em que atue o licitante ou o 
contratado habitual com o qual haja o relacionamento. 
§ 3º Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente 
da comissão de contratação serão designados dentre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
administração pública. 
Art. 11. O encargo de agente de contratação, de integrante de 
equipe de apoio, de integrante de comissão de contratação, de 
gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser recusado 
imotivadamente pelo agente público. 
§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que 
possam impedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente 
público deverá comunicar o fato ao seu superior hierárquico. 
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá 
providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho 
das suas atribuições, conforme a natureza e a complexidade do 
objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida, 
observado o disposto no § 3º do art. 8º deste Decreto. 
Princípio da segregação das funções 
Art. 12. O princípio da segregação das funções veda a designação 
do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais 
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação 
de erros e de ocorrência de fraudes na contratação. 
Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções 
de que trata o caput: 
I -será avaliada na situação fática processual; e 
II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 
a) da consolidação das linhas de defesa; e 
b) de características do caso concreto tais como o valor e a 
complexidade do objeto da contratação. 
Vedações 
Art. 13. O agente público designado para atuar na área de licitações 
e contratos e o terceiro que auxilie a condução da contratação, na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, de profissional 
especializado ou de funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas 
no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO III 
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Atuação do Agente de Contratação 
Art. 14. Caberá ao agente de contratação, em especial: 
I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso 
ao procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das 
unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de 
saneamento da fase preparatória, caso necessário; 
II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se 
for o caso, para que o calendário de contratação do Plano de 
Contratações Anual, seja cumprido, observado, ainda, o grau de 
prioridade da contratação; e 
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover 
as seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, 
caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com 
os requisitos estabelecidos no edital; 
c) verificar e julgar as condições de habilitação; 
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; e 
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 
1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade 
de saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substância 
dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 
1º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos 
no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021; 
f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado; 
g) indicar o vencedor do certame; 
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de 
julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, 
à autoridade superior para adjudicação e para homologação. 
§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por 
equipe de apoio, de que trata o art. 4º, e responderá individualmente 
pelos atos que praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação 
da equipe. 
§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória 
deverá ater-se ao acompanhamento e às eventuais diligências para 
o fluxo regular da instrução processual. 
§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o agente de contratações estará 
desobrigado da elaboração de estudos preliminares, de projetos e 
de anteprojetos, de termos de referência, de pesquisas de preço e, 
preferencialmente, de minutas de editais. 
§ 4º Para fins do acompanhamento de que trata o inciso II do caput, 
o setor de contratações enviará ao agente de contratação, sempre 
no início do segundo semestre de cada ano, o relatório de riscos 
contido no Plano Anual de Contratações, com atribuição ao agente 
de impulsionar os processos constantes do plano de contratações 
anual com elevado risco de não efetivação da contratação até o 
término do exercício. 
§ 5º Observado o disposto no art. 10 deste Decreto, o agente de 
contratação poderá delegar as competências de que tratam os 
incisos I e II do caput, desde que seja devidamente justificado e que 
não incidam as vedações previstas no art. 13 da Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. 
§ 6º O não atendimento das diligências do agente de contratação 
por outros setores do órgão ou da entidade ensejará motivação 
formal, a ser juntada aos autos do processo. 
§ 7º As diligências de que trata o § 6º observarão as normas internas 
do órgão ou da entidade, inclusive quanto ao fluxo procedimental. 
Art. 15. O agente de contratação contará com o auxílio dos órgãos 
de assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão 
ou entidade para o desempenho das funções essenciais à execução 
das suas funções. 
§ 1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações 
gerais ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que 
serão observadas as normas internas do órgão ou da entidade 
quanto ao fluxo procedimental. 
§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao 
órgão de assessoramento jurídico se dará por meio de consulta 
específica, que conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida 
jurídica a ser dirimida. 
§ 3º Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno 
observará a supervisão técnica e as orientações normativas do 
órgão central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal e se manifestará acerca dos aspectos de governança, 
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gerenciamento de riscos e controles internos administrativos da 
gestão de contratações. 
§ 4º Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação 
considerará eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno, observado o disposto 
no inciso VII do caput e no § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999. 
Atuação da Equipe de Apoio 
Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação 
ou a comissão de contratação no exercício de suas atribuições. 
Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxílio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do próprio 
órgão ou entidade, nos termos do disposto no art. 15. 
Funcionamento da Comissão de Contratação 
Art. 17. Caberá à comissão de contratação: 
I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 
14, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços 
especiais, desde que atendidos os requisitos estabelecidos no § 1º 
do art. 3º e no art. 10; 
II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, 
observado o disposto no art. 14; 
III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos de habilitação e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, e atribuir-
lhes eficácia para fins de habilitação e de classificação; e 
IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos 
procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 
2021, observados os requisitos estabelecidos em regulamento. 
Parágrafo único. Quando substituírem o agente de contratação, na 
forma prevista no inciso I do caput, os membros da comissão de 
contratação responderão solidariamente pelos atos praticados pela 
comissão, exceto o membro que expressar posição individual 
divergente, a qual deverá ser fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
Art. 18. A comissão de contratação contará com o auxílio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do próprio 
órgão ou entidade, nos termos do disposto no art. 15. 
Atividades de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Art. 19. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas 
à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos 
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à 
extinção dos contratos, entre outros; 
II - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o 
objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, 
se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo 
da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os 
indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, 
conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual 
auxílio da fiscalização administrativa; 
III - fiscalização administrativa - o acompanhamento dos aspectos 
administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo 
no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a 
providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; e 
IV - fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do 
contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a 
prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos 
ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade. 

§ 1º As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão 
ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática e 
exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou por 
agente público único, assegurada a distinção das atividades. 
§ 2º A distinção das atividades de que trata o § 1º não poderá 
comprometer o desempenho das ações relacionadas à gestão do 
contrato. 
§ 3º Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do 
caput, o órgão ou a entidade poderá designar representantes para 
atuarem como fiscais setoriais nos locais de execução do contrato. 
Art. 20. As fiscalizações técnica, administrativa e setorial poderão 
ser desempenhadas pelo mesmo agente público, acaso não haja 
agentes públicos disponíveis para o cumprimento das funções 
isoladamente. 
Gestor de Contrato 
Art. 21. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e 
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput 
do art. 19; 
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e 
anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do 
contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os 
registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração; 
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao 
envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do 
art. 19; 
VI - elaborar o relatório final, se for o caso, de que trata a alínea "d" 
do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante 
a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo 
e setorial; 
VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido 
no art. 25, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais; e 
X - tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente 
para tal, conforme o caso. 
Fiscal Técnico 
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Art. 22. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus 
afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em 
especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com 
informações pertinentes às suas competências; 
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo 
para a correção; 
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas estabelecidas; 
VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a administração, com a conferência das notas 
fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor 
de contrato para ratificação; 
VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase 
de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com 
o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 21; 
IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, 
na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada 
na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e 
X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido 
no art. 25, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 
Fiscal Administrativo 
Art. 23. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus 
afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em 
especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a 
realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos 
relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento 
e ao acompanhamento de garantias e glosas; 
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de 
descumprimento, comunicar o gestor do Contrato para as 
providências necessárias; 
IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e 
reportar ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 
gestão do contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o 
setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 21; 
VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, 
na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada 

na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e 
VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido 
no art. 25, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter administrativo. 
Fiscal Setorial 
Art. 24. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus 
afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto exercer 
as atribuições de que tratam o art. 22 e o art. 23. 
Recebimento Provisório e Definitivo 
Art. 25. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, 
administrativo ou setorial e o recebimento definitivo, do gestor do 
contrato ou da comissão designada pela autoridade competente. 
Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos 
recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulamento 
ou no contrato, nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
Terceiros Contratados 
Art. 26. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para 
subsidiar os fiscais de contrato nos termos do disposto neste 
Decreto, será observado o seguinte: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das 
informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 
exclusiva de fiscal de contrato; e 
II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da 
responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro 
contratado. 
Apoio dos órgãos de Assessoramento Jurídico e de Controle 
Interno 
Art. 27. O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e 
setorial serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da 
contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com 
informações para prevenir riscos na execução do contrato, conforme 
o disposto no art. 15. 
Decisões sobre a Execução dos Contratos 
Art. 28. As decisões sobre as solicitações e as reclamações 
relacionadas à execução dos contratos e os indeferimentos aos 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
contrato serão efetuados no prazo de até 15 (quinze) dias, contado 
da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição 
legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 
§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, desde que motivado. 
§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do 
contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos 
limites de suas competências. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Gerais 
Art. 29.  Os órgãos e as entidades do Município, no âmbito de suas 
competências, poderão editar normas internas relativas a 
procedimentos operacionais a serem observados, na área de 
licitações e contratos, pelo agente de contratação, pela equipe de 
apoio, pela comissão de contratação, pelos gestores e pelos fiscais 
de contratos, observado o disposto neste Decreto. 
Art. 30. Fica facultada a adoção deste regulamento pelo Poder 
Legislativo Municipal. 
Vigência 
Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Bandeira do Sul (MG),  21 de dezembro de 2023. 
EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 60 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de 
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas 
da administração pública municipal nas categorias de 
qualidade comum e de luxo 
EDERVAN LEANDRO DE FREITAS, Prefeito Municipal de Bandeira 
do Sul/MG no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 69, incisos III e VIII da Lei Orgânica Municipal tendo em 
vista o disposto o disposto no art. 20, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, 
DECRETA:  
Objeto e âmbito de aplicação 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento 
dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das 
estruturas da administração pública municipal nas categorias de 
qualidade comum e de luxo. 
Parágrafo único.  Este Decreto aplica-se às contratações realizadas 
por outros órgãos e entidades públicas do Município não vinculadas 
à Administração Pública Municipal, bem como ao Poder Legislativo 
Municipal. 
Definições 
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da 
demanda, identificável por meio de características tais como: 
a) ostentação; 
b) opulência; 
c) forte apelo estético; ou 
d) requinte; 
II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou 
moderada elasticidade-renda da demanda; 
III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um 
dos seguintes critérios: 
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições 
de uso, no prazo de dois anos; 
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo 
irrecuperável ou com perda de sua identidade; 
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que 
levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o 
decorrer do tempo; 
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda 
que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua 
retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como 
matéria-prima ou matéria intermediária para a geração de outro 
bem; e 
IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação 
percentual da quantidade demandada e a variação percentual da 
renda média. 
Classificação de bens 
Art. 3º O ente público considerará no enquadramento do bem como 
de luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º: 
I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre 
o preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística 
regional ou local de acesso ao bem; e 
II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas 
do bem ao longo do tempo, em função de aspectos como: 
a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; e 
d) modificações no processo de suprimento logístico. 
Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 
considerado na definição do inciso I do caput do art. 2º: 
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de 
qualidade comum de mesma natureza; ou 
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita 
atividade do órgão ou da entidade. 
Vedação à aquisição de bens de luxo 
Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados 
como bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto. 
Bens de luxo na elaboração do plano de contratação anual 
Art. 6º As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em 
conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens de 
consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de 
demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por 
bens de consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os 
documentos de formalização de demandas retornarão aos setores 
requisitantes para supressão ou substituição dos bens 
demandados. 
Normas complementares 
Art. 7º O Departamento Municipal de Administração e Fazenda 
poderá editar normas complementares para a execução do disposto 
neste Decreto. 
Vigência 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Bandeira do Sul (MG),  21 de dezembro de 2023. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 61 DE 21 DE DEZEMBRO  DE 2023. 

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de 
que trata a Lei 14.133/21, no âmbito da Administração direta e 
indireta do Município. 
EDERVAN LEANDRO DE FREITAS, Prefeito Municipal de Bandeira 
do Sul/MG no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 69, incisos III e VIII da Lei Orgânica Municipal,  tendo em 
vista o disposto disposto no art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; 
DECRETA:  

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
âmbito da administração direta e indireta do Município. 
Parágrafo único. Fica facultado ao Poder Legislativo do Município a 
utilização deste regulamento. 
Art. 2º Quando executar recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, a Administração do Município deverá 
observar os procedimentos de que trata a Instrução Normativa 
SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021 e/ou outra que vier a 
substituí-la. 
Sistema de Dispensa Eletrônica 
Art. 3° O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta 
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo 
Federal – Comprasnet 4.0, disponibilizada pela Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, para a realização dos 
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procedimentos de contratação direta de obras, bens e serviços, 
incluídos os serviços de engenharia. 
§ 1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no 
Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de 
Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 
§ 2º A Administração do Município poderá utilizar o Sistema 
Dispensa Eletrônica de que trata este artigo mediante celebração de 
Termo de Acesso ao Comprasnet 4.0, conforme disposto na Portaria 
nº 355, de 9 de agosto de 2019. 
§ 3º Em caso de não utilização do Sistema Dispensa Eletrônica pela 
Administração do Município, o procedimento estabelecido neste 
regulamento deverá ocorrer em ferramenta informatizada própria ou 
outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam 
integrados à Plataforma +Brasil, nos termos do Decreto nº 10.035, 
de 1º de outubro de 2019. 
§4º Até que extingua o prazo de que trata o art. 176, inciso II da Lei 
Federal nº 14.133/2021, é facultado ao Município o procedimento da 
dispensa eletrônica. Caso opte pelo procedimento presencial, 
adotará, no que couber, as disposições deste regulamento. 
Hipóteses de uso 
Art. 4º A Administração do Município adotará a dispensa de 
licitação, na forma eletrônica ou presencial, nas seguintes 
hipóteses: 
I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no 
inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II 
do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de 
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do 
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e 
IV -  registro de preços para a contratação de bens e serviços por 
mais de um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 
referidos nos incisos I e II do caput, deverão ser observados: 
I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva 
unidade gestora; e 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no 
mesmo ramo de atividade. 
§ 2º Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento 
registrada pelo fornecedor quando do seu cadastramento no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) e/ou 
no sistema de cadastramento próprio da entidade, vinculada:  
I - à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais 
(PDM) do Sistema de Catalogação de Material do Governo federal; 
ou 
II - à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de 
Catalogação de Serviços ou de Obras do Governo federal. 
§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações 
de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de 
veículos automotores de propriedade do Município, incluído o 
fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
§ 4º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos 
termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade 
competente pela autorização e a autoridade superior responsável 
pela adjudicação e pela homologação da contratação devem 
observar o disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 
337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.  

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO 
 Instrução  
 Art. 5º O procedimento de dispensa de licitação, na forma 
eletrônica ou presencial, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
 I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
 II - estimativa de despesa, nos termos do Decreto Municipal nº 048, 
de 12 de setembro de 2022; 
 III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
 IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
 V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
 VI - razão de escolha do contratado; 
 VII - justificativa de preço, se for o caso; e 
 VIII - autorização da autoridade competente. 
 § 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV 
do art. 4º, somente será exigida a previsão de recursos 
orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
 § 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial da 
Administração do Município. 
 § 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que 
trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão 
válidos para todos os efeitos legais. 
 Órgão ou entidade promotor do procedimento 
 Art. 6º A Administração do Município deverá inserir no sistema as 
seguintes informações para a realização do procedimento de 
contratação: 
 I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 
 II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do 
disposto no inciso II do art. 5º, observada a respectiva unidade de 
fornecimento; 
 III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou 
realização da obra; 
 IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; 
 V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela 
inexecução total ou parcial do ajuste; 
 VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário 
comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento 
e/ou endereço da realização do procedimento presencial. 
 Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 4º, o 
prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances, de 
que trata o Capítulo III, não será inferior a 3 (três) dias úteis, 
contados da data de divulgação do aviso de contratação direta. 
 Divulgação 
 Art. 7º O procedimento poderá ser divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP; e será divulgado no sítio eletrônico 
oficial da Administração do Município e no sistema em que o 
procedimento de dispensa eletrônica será realizado. 
 Fornecedor 
 Art. 8º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 
contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do 
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sistema em que será realizada a dispensa eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 
o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do 
sistema, as seguintes informações: 
 I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
 II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
quando couber; 
 III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento; 
 IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
 V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de 
que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; 
e 
 VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 Parágrafo único. Quando o procedimento for presencial, após a 
divulgação do aviso de contratação direta, que será divulgado em 
sítio oficial, o interessado deverá protocolar a sua proposta, até a 
data prevista no Aviso, no endereço da Administração do Município, 
atendendo a todos os requisitos do caput deste artigo. 
Art. 9º Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 8º, 
o fornecedor poderá parametrizar o seu valor final mínimo e 
obedecerá às seguintes regras: 
I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 
valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 
§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma 
valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração 
do Município, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
Art. 10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no 
sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

CAPÍTULO III 
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES 
 Abertura 
 Art. 11. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento 
será automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou 
superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
 Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo 
estabelecido no caput, o procedimento será encerrado e o sistema 
ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 
classificação.  
 Envio de lances 
 Art. 12. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou 
maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 
 § 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá 
aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
 § 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que 
inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 Art. 13. Durante o procedimento, os fornecedores serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do fornecedor. 
 Art. 14. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema 
do recebimento de seu lance. 
 Parágrafo único. Aplica-se ao procedimento presencial, todas as 
disposições previstas neste capítulo, desde que aplicáveis ao 
julgamento presencial. 
  

CAPÍTULO IV 
DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

 Julgamento 
 Art.  15.  Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos 
do art. 12, a Administração do Município realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
 Art. 16. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições 
mais vantajosas. 
 § 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de preços será 
formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes 
no procedimento e os valores por eles ofertados. 
 § 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado 
na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação.  
 Art. 17.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 
classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 
observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 16. 
 Art. 18. Definida a proposta vencedora, a Administração do 
Município deverá solicitar, por meio do sistema, o envio da proposta 
e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado pelo vencedor.    
 § 1º No caso de contratação em que o procedimento exija 
apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser 
encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados 
à proposta vencedora. 
 §2º Aplica-se ao procedimento presencial, todas as disposições 
previstas neste regulamento para o julgamento do procedimento da 
contratação direta 
Habilitação 
Art. 19. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado 
serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei 
nº 14.133, de 2021. 
§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será 
realizada no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos pela 
Administração do Município, quando o procedimento for realizado 
em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, 
assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
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§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso de 
contratação direta. 
§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos 
complementares aos já apresentados para a habilitação, na forma 
estabelecida no § 1º, ou de documentos não constantes do Sicaf 
e/ou de outro sistema utilizado pelo Município, este deverá solicitar 
ao vencedor, no prazo definido no aviso, o envio desses por meio 
do sistema. 
 Art. 20. No caso de contratações para entrega imediata, 
considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da 
ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras 
em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da 
Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas 
a comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista e, das 
pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 
Art. 21. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no 
art. 19, o fornecedor será habilitado.  
§ 1º Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
§2º Aplica-se ao procedimento presencial, todas as disposições 
previstas neste regulamento para o julgamento da habilitação do 
procedimento da contratação direta 
Procedimento fracassado ou deserto 
Art. 22. No caso de o procedimento restar fracassado, a 
Administração do Município poderá: 
I - republicar o procedimento; 
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam 
adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à 
habilitação; ou 
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III do caput poderá ser 
utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto.  

CAPÍTULO V 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 Adjudicação e homologação 
 Art. 23. Encerradas as etapas de julgamento e de habilitação, o 
processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação 
do objeto e homologação do procedimento, observado, no que 
couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO VI 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  Aplicação 
 Art. 24. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações 
aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho 
de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Orientações gerais 
 Art. 25. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento 
e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília, Distrito 
Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
 Art. 26. A Administração do Município e seus agentes públicos que 
utilizem o Sistema de Dispensa Eletrônica responderão 

administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o 
uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de 
segurança instituídas. Parágrafo único. A Administração do 
Município deverá assegurar o sigilo e a integridade dos dados e 
informações da ferramenta informatizada de que trata este 
regulamento, protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou 
desautorizadas no âmbito de sua atuação.  
 Art. 27. O fornecedor é o responsável por qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante no sistema em que 
será realizada a dispensa eletrônica, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a Administração do Município a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados. 
Vigência 
Art. 28.  Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 
Bandeira do Sul (MG), 21 de dezembro de 2023. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 62 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração do 
Município. 
EDERVAN LEANDRO DE FREITAS, Prefeito Municipal de Bandeira 
do Sul/MG no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 69, incisos III e VIII da Lei Orgânica Municipal,  tendo em 
vista o disposto disposto no art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; 
DECRETA:  
Art. 1º Fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei º 
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração do 
Município 
Art. 2º Os processos licitatórios e contratações autuados e que 
forem instruídos até 29 de dezembro de 2023, com a opção 
expressa nos fundamentos das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos artigos 1º a 47-A da 
Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, inclusive os derivados do 
sistema de registro de preços, serão por elas regidas, desde que as 
respectivas publicações ocorram até 29 de fevereiro de 2024. 
§ 1º A opção por licitar com fundamento na legislação a que se 
refere o caput deverá constar expressamente na fase preparatória 
da contratação e ser autorizada pela autoridade competente até o 
dia 29 de dezembro de 2023. 
§ 2º Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro 
de preços firmados em decorrência da aplicação do disposto no 
caput persistirão regidos pela norma que fundamentou a respectiva 
contratação, ao longo de suas vigências. 
Art. 3º O disposto no art. 2º se aplica às publicações de avisos ou 
atos de autorização e/ou ratificação de contratação direta, por 
dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
Art. 4º As atas de registro de preços regidas pelo Decreto nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, durante suas vigências, poderão ser 
utilizadas por qualquer órgão ou entidade do Município, que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 
Art. 5º Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no 
caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser extintos até 
31 de dezembro de 2024. 
Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos 
procedimentos de credenciamento de que trata o caput observará o 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Art. 6º Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portaria 
serão dirimidos pela Departamento Municipal de Administração e 
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Fazenda, mediante consulta a Procuradoria-Geral, mediante 
publicação de ato normativo. 
Bandeira do Sul (MG), 21 de dezembro de 2023. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 056/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 
OBJETO: Aquisição de materiais destinados a montagem de kits 
escolares que serão distribuídos aos alunos da rede municipal de 
ensino de Bandeira do Sul/MG. 
EMPRESAS LICITANTES VENCEDORAS: DOM COMUNICAÇÃO 
LTDA com os lotes: 16 e 19 no valor total de R$ 19.830,90 
(dezenove mil e oitocentos e trinta reais e noventa 
centavos). IRINEU VALENTIM TONELOTTO - ME com os lotes: 5, 
6, 7, 11, 12 e 23 no valor total de R$ 46.040,28 (quarenta e seis mil 
e quarenta reais e vinte e oito centavos). TOP ESPORTE 
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA com os lotes: 2, 8, 
9, 13, 15, 18, 21, 22 e 27 no valor total de R$ 16.636,97 (dezesseis 
mil e seiscentos e trinta e seis reais e noventa e sete 
centavos). AGROPECUÁRIA GONÇALVES LEITE LTDA com os 
lotes: 1, 3, 4, 10, 14, 17, 20, 24, 25 e 26 no valor total de R$ 
68.895,90 (sessenta e oito mil e oitocentos e noventa e cinco reais 
e noventa centavos). 
HOMOLOGAÇÃO: 21 de dezembro de 2023. 
PRAZO DE ENTREGA: Os materiais escolares deverão ser 
entregues no prazo de 08 (oito) dias após o recebimento da AF 
(Autorização de Fornecimento) emitida pelo Setor Municipal de 
Compras. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

  
ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

Pelo presente ATO, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para contratação da SEGOV – Secretaria de Estado de 
Governo, inscrita no CNPJ sob o nº 05.475.103/0001-21, com sede 
na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Serra Verde, CEP 31630-
901, na cidade de Belo Horizonte/MG, para prestação de serviços 
de publicações, atos de expediente administrativos, avisos, extratos 
de contratos, extratos de editais, avisos relacionados a processos e 
procedimentos licitatórios, dispensa e inexigibilidade de licitação e 
outros exigidos por lei, no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, 
Fundamentação Legal: Art. 24, Inc. XVI da Lei Federal 8.666/93. O 
valor estimado de contratação para 12 meses é de R$ 17.718,00 
(dezessete mil, setecentos e dezoito reais), referente a 200 
(duzentos) centímetros de publicação, para o período de 12 meses, 
levando em consideração que o valor do centímetro é de 88,59 
(oitenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), estabelecido pela 
portaria 003/2014 de 12/02/2014, publicado na Imprensa oficial do 
Estado de Minas Gerais em 13/02/2014, caderno 1 – página 9. 
Dotação Orçamentária: Ficha: 013 – 0201.04.0122.0002.2.003 
33.90.39.00 – Fonte: 1500. A contratação se dará sob 
Inexigibilidade de Licitação número 011/2023.Bandeira do Sul, 21 
de dezembro de 2023. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 001/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
004/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul. 

 
 
 
 
 

 
CONTRATADA: Maurício Benelli & Cia Ltda. 
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de combustíveis 
(diesel comum, diesel s10, álcool, gasolina comum) direto na bomba 
de combustível da proponente para atender a frota municipal, 
atendendo requisição dos setores e departamentos de 
administração, gabinete do prefeito, sáude, epidemiologia, 
transporte escolar, obras públicas, estradas, assistência social, 
agricultura e aqueles sob a responsabilidade do Município. 
DO TERMO ADITIVO: Fica pactuado entre as partes, a redução no 
preço dos seguintes itens: Item 01 – Álcool, no preço de R$ 3,99 
(três reais e noventa e nove centavos) passa a vigorar o preço de 
R$ 3,20 (três reais e vinte centavos); Item 02 – Diesel comum, no 
preço de R$ 6,19 (seis reais e dezenove centavos) passa a vigorar 
o preço de 5,84 (cinco reais e oitenta e quatro centavos); Item 03 – 
Diesel S10, no preço de R$ 6,39 (seis reais e trinta e nove centavos) 
passa a vigorar o preço de R$ 5,94 (cinco reais e noventa e quatro 
centavos); Item 04 – Gasolina comum, no preço de R$ 5,51 (cinco 
reais e cinquenta e um centavos) passa a vigorar o preço de R$ 5,39 
(cinco reais e trinta e nove centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 21 de dezembro de 2023. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
 

LICITAÇÃO 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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